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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA (ON-LINE)
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2023

Com o número total de _____ Senhora e _____ Senhores Vereadores, verificado o quórum regimental, presença on-line de 2/3 (dois terços) dos Vereadores da Casa, declaro aberta a 2ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Jardim do Seridó do Exercício de 2023, sendo realizada por videoconferência.
Informamos também que, dando enfoque na transparência pública desta Câmara Municipal, possibilitamos aos cidadãos assistirem a presente sessão pelo canal oficial desta Casa Legislativa no YouTube. Também é possível ouvir esta e outras transmissões da Câmara em nosso podcast oficial nas plataformas digitais Spotifai e Ên-cór. Destacamos que todas plataformas são de acesso gratuito à população.

LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA
Nos termos do artigo 110 do Regimento Interno desta casa, coloco em discussão e aprovação a ata da nossa sessão anterior, a 01ª Sessão Extraordinária, realizada em 03 de janeiro de 2023, vereadores que aprovam permaneçam como estão.

LEITURA DO EXPEDIENTE RECEBIDO

· PL 001/2023: “Cria a Seção XI, no Capítulo IV, bem como altera o Capítulo IX, ambos na Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó/RN, e dá outras providências.” 
· PL 002/2023: “Dispõe sobre a equiparação do salário-mínimo nos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais.” 
· PL 003/2023: “Cria o § 6°, no art. 1°, na Lei Ordinária Municipal n° 1.252, de 5 de novembro de 2021, bem como o art. 1-A no mesmo diploma legal, e dá outras providências.”
· PL 004/2023: “Autoriza o Município de Jardim do Seridó a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA (APAMI), visando a oferta de serviços de saúde à população local, no âmbito do Hospital Maternidade Dr. Ruy Mariz.” 
· PL 005/2023: “Estabelece o vencimento dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do Município de Jardim do Seridó/RN para o ano de 2023, conforme o § 9º do art. 198 da Constituição Federal, e dá outras providências.”
· PL 006/2023: “Altera os artigos 13-A, §§ 1º a 8º, 17, 17-B § 2º, § 5º, II, § 6º, II, 17-C, § 2º, II, 17-D, §§ 1º e 3º, 17-E, § 1º, II e 19, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 1.144, de 10 de setembro de 2019 (alterados pela Lei Complementar nº 1.144, de 10 de setembro de 2019), referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Público do Município de Jardim do Seridó-RN.”
· PL 007/2023: “Institui a escala de revezamento de 24 (vinte e quatro) horas trabalhadas por 72 (setenta e duas) horas de descanso para os motoristas de ambulância e dá outras providências.”

LEITURA DO EXPEDIENTE DA CÂMARA
· PL 003/CMJS – Dispõe sobre a equiparação do salário-mínimo nos vencimentos básicos dos servidores do legislativo municipal.” 

LEITURA DA ORDEM DO DIA
· PL 001/2023: “Cria a Seção XI, no Capítulo IV, bem como altera o Capítulo IX, ambos na Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó/RN, e dá outras providências.” 
· PL 002/2023: “Dispõe sobre a equiparação do salário-mínimo nos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais.” 
· PL 003/2023: “Cria o § 6°, no art. 1°, na Lei Ordinária Municipal n° 1.252, de 5 de novembro de 2021, bem como o art. 1-A no mesmo diploma legal, e dá outras providências.”
· PL 004/2023: “Autoriza o Município de Jardim do Seridó a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA (APAMI), visando a oferta de serviços de saúde à população local, no âmbito do Hospital Maternidade Dr. Ruy Mariz.” 
· PL 005/2023: “Estabelece o vencimento dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do Município de Jardim do Seridó/RN para o ano de 2023, conforme o § 9º do art. 198 da Constituição Federal, e dá outras providências.”
· PL 006/2023: “Altera os artigos 13-A, §§ 1º a 8º, 17, 17-B § 2º, § 5º, II, § 6º, II, 17-C, § 2º, II, 17-D, §§ 1º e 3º, 17-E, § 1º, II e 19, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 1.144, de 10 de setembro de 2019 (alterados pela Lei Complementar nº 1.144, de 10 de setembro de 2019), referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Público do Município de Jardim do Seridó-RN.”
· PL 007/2023: “Institui a escala de revezamento de 24 (vinte e quatro) horas trabalhadas por 72 (setenta e duas) horas de descanso para os motoristas de ambulância e dá outras providências.”
· PL 003/CMJS – Dispõe sobre a equiparação do salário-mínimo nos vencimentos básicos dos servidores do legislativo municipal.” 

ENCERRAMENTO
Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a sessão, tenham todos uma boa semana.
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